
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quinta - feira - Recife, 08 de Agosto de 2013 - DGP  nº  A 1.0.00.149

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  09 ( Sexta-feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

  III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE  CABO

1.1.0. Requerimento Despachado

1.  Requereu o  Cb PM  Mat.27462-3/DGP-KIRBSON CARDOSO DE SOUZA,  atualmente 
servindo na Diretoria de Gestão de Pessoas(DGP-5), Renovação da Assistência Médica Hospitalar em favor 
de  sua dependente,  KESSIA MARQUES CARDOSO DE SOUZA,  (filha)  nascida em 10/06/1994.   2. 
Despacho deste Diretor : DEFERIDO, de acordo com documentos apresentados.  3. É a primeira vez que 
requer. (Nota nº 285/2013/DGP-6)

                                   
1.2.0. Tempo de Serviço

Cb PM Mat. 23712-4 do 2º BPM – JOAQUIM LUCIANO DE ARAÚJO, requer fazer constar 
em seus assentamentos, para os efeitos legais 03(três) ano, 01 (um) mes e 22 (vinte dois) dias de Tempo de 
Serviço,  prestados  às  Atividades  abrangidas  pela  PSU  (Previdência  Social  Urbana).CONSTE-SE: 
Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 26/06/2013. (Nota nº 081/2013/DGP-1)

Cb PM Mat. 26585-3 do 21º BPM – JOSÉ ANDRÉ RIBEIRO, requer fazer constar em seus 
assentamentos, para os efeitos legais 01(um) ano, 00 (zero) mes e 17 (dezessete) dias de Tempo de Serviço, 
prestados  às  Atividades  abrangidas  pela  PSU  (Previdência  Social  Urbana).  CONSTE-SE:  Conforme 
Certidão expedida pelo INSS, datada de 09/05/2013.(Nota nº 073/2013/DGP-1)

1.3.0.  Suspensão dos Efeitos de Notas Publicadas

1. Considerando o Encaminhamento/ Consultiva nº 121/2013-AEAJA, de 29JUL2013 e demais 
documentos, encaminhados ao Exmº. WILSON SALLES DAMÁZIO, por meio do Of. nº 072/2013-AEJA/
CG, DE 05AGO2013, em que solicita esclarecimentos à Procuradoria Geral do Estado acerca dos §§ 6º e 7º 
da Lei nº 15.049, publicada no DOE 123, de 04JUL2013

2. Despacho deste Diretor de Gestão de Pessoas: Suspender os efeitos das Notas: 003/DGP-9, 
PUBLICADA NO BI/DGP Nº 139, DE 25JUL2013, 004/DGP-9, PUBLICADA NO BI/DGP Nº 143, DE 
31JUL2013, 005/DGP-9, PUBLICADA NO BI/DGP Nº 143, DE 31JUL2013, 006/DGP-9, PUBLICADA 
NO BI/DGP Nº 143, DE 31JUL2013, 007/DGP-9, PUBLICADA NO BI/DGP Nº 139, DE 25JUL2013, 
008/DGP-9, PUBLICADA NO BI/DGP Nº 139, DE 25JUL2013, 009/DGP-9, PUBLICADA NO BI/DGP 
Nº 139,  DE 25JUL2013, 010/DGP-9,  PUBLICADA NO BI/DGP Nº 139,  DE 25JUL2013, 011/DGP-9, 
PUBLICADA NO BI/DGP Nº 143, DE 31JUL2013, 013/DGP-9, PUBLICADA NO BI/DGP Nº 148, DE 
07AGO2013, 014/DGP-9, PUBLICADA NO BI/DGP Nº 148, DE 07AGO2013, 015/DGP-9, PUBLICADA 
NO BI/DGP Nº 148, DE 07AGO2013,  até ulterior definição da Procuradoria Geral do Estado quanto à 
operacionalização da citada Lei.

3. PUBLIQUE-SE.
4. A DGP-1, DGP-2, 16º BPM, BPGd, 20º BPM, 2ª CIPM, DGP-4, CORREG. GERAL, 13º 

BPM, DGP-6, 2º BPM para conhecimento e providências.(Nota nº 016/2013/DGP-9)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE  SOLDADO

2.1.0. Tempo de Serviço

SD  PM  Mat.  910072-5/2º  BPM  –  GILDO  PEREIRA,  requer  fazer  constar  em  seus 
assentamentos, para os efeitos legais 00(zero) ano, 06 (seis) meses e 04 (quatro) dias de Tempo de Serviço, 
prestados às Atividades abrangidas pela PSU (Previdência Social Urbana). CONSTE-SE: Conforme 
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Certidão expedida pelo INSS, datada de 18/01/2012.(Nota nº 095/2013/DGP-1)

SD PM Mat. 109869-1/BPRv – JUSCELINO ROQUE DIAS QUINTINO, requer fazer constar 
em seus assentamentos, para os efeitos legais 06(seis) anos, 00 (zero) mês e 00 (zero) dia de Tempo de 
Serviço,  prestados  às  Atividades  abrangidas  pelo  Ministério  da  Defesa  Comando  da  Aeronáutica  (II 
COMAR) . CONSTE-SE: Conforme Certidão nº 461771, expedida pelo Comando da Aeronáutica, datada 
de 23/08/2003.(Nota nº 104/2013/DGP-1)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE  SERVIDORA  PÚBLICA

3.1.0. Requerimento Despachado

REQUERENTE:OLINDINA ADELINA DE SOUZA,Matrícula nº 663-7, Auxiliar de Serviços 
lotada no CBM/PE.

OBJETO:Inclusão  no  SISMEPE,  de  JEFFERSON  ADELINO  DE  SOUZA,  filho  da 
mencionada Servidora, que tem 26 anos de idade, é portador de limitações mentais, como também solicita a 
confecção da sua Carteira de Dependente, para fins de atendimento médico, pelo referido Sistema.

DESPACHO: DEFERIDO, conforme Cópia da Ata de Inspeção procedida pela Junta Militar de 
Saúde,  que  constatou  Retardo  Mental  (F-71)  e  Epilepsia  (G-40),  bem  como  atende  os  requezitos 
documentais  necessários  estabelecidos  por  esta  PMPE,  a  partir  do  preenchimento  do  Formulário  para 
Confecção  da  Carteira  de  Saúde,  do  Objeto  de  Inscrição  de  Beneficiário  Dependente  ou  Especial  no 
SISMEPE, da Autorização do Desconto Mensal em Folha de Pagamento para Efeito de Contribuição para o 
SISMEPE,  e  a  Declaração  de  Saúde,  declarando  ser  de  sua  livre  e  espontânea  vontade,  e  ainda  as 
informações pertinentes ao seu dependente. (Nota nº 158/2013/DGP-5)

4ª P A R T E

                                           

IV – Justiça e Disciplina
(Sem Alteração)

                                                  
                              NEY RICARDO DE MEIRELES - Cel  PM

 Diretor  de Gestão de Pessoas 

CO N F E R E:
                                              

      MANOEL MARTINS DOS SANTOS JÚNIOR -Ten Cel  PM
                                                           Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

  
Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., 
Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 
“Porque quantas são as promessas de Deus tantas têm nele o sim; porquanto também por ele é o amém para 
a glória de Deus, por nosso intermédio.” (II Coríntios 1.20)


